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 DELIBERAÇÃO 022/2020 – CEAS/PR  

 

 O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR reunido ordinariamente nos 

dias 05 e 06 de marco de 2020, no uso de suas atribuições regimentais e, 

 Considerando as Deliberações do CEAS/PR, nº 034/2014 e 07/2015, que dispõe 

sobre o repasse dos recursos do cofinanciamento estadual – PPAS III/FEAS – Expansão 

Regionalizada, 

 

 

  DELIBERA  

 

 Art.1º Pela aprovação das análises das Prestações de Contas do Fundo  de 

Assistência Social – FEAS/PR – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS III, 

relativas ao 1º e 2º semestres de 2018, conforme planilha anexa a presente 

deliberação 

 

 Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação 

 

PUBLIQUE-SE  

 

Curitiba, 06 de marco de 2020. 

   
 

 
Simone Cristina Gomes 
Presidente do CEAS/PR 
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 DELIBERAÇÃO 022/2020 – CEAS/PR  

ANEXO I 

 

         Prestação de Contas PPAS III – PAEFI REGIONALIZADO – 1º SEMESTRE/2018 

 

MUNICÍPIO ANO  
PERÍO

DO  

STATUS (DE 
ACORDO COM A 
DELIBERAÇÃO 

276/2018) 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO / RECOMENDAÇÃO 

Anahy 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Consultar as Orientações Técnicas do 

serviço/equipamento para adequação/melhoria do 

atendimento. Planejar capacitação continuada à equipe 

técnica; investir em processo de supervisão e 

assessoramento por profissional externo. 

Altamira do 
Paraná 

2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

As despesas realizadas NÃO seguiram as previsões 

do plano de ação, gastando-se com despesas de 

capital, as quais não foram previstas". Observar o 

correto preenchimento do Plano de Ação para os próximos 

exercícios.  

Boa Ventura de 
São Roque 

2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Apresentar JUSTIFICATIVA do saldo superior à 30% do 

valor anual repassado e executá-lo para efetivar o serviço 

de acordo com a metodologia de trabalho das Orientações 

Técnicas. Adequar a estrutura física e efetivar a equipe de 

referencia.  Atentar-se às futuras previsões de 

atendimento, tendo em vista que o executado em 2018 

ultrapassou 100% o planejado. 

Boa Vista da 
Aparecida 

2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Complementação da equipe, adequação da estrutura física 

e da metodologia de trabalho conforme Orientações 

Técnicas do serviço/equipamento.  Planejar capacitação 

continuada da equipe técnica, bem como, investir na 

contratação de serviço de assessoria e supervisão por 

profissional externo.  

Braganey 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Consultar as Orientações Técnicas do 

serviço/equipamento para adequação/melhoria do 

atendimento conforme a metodologia proposta. 

Complementar equipe e planejar capacitação continuada à 

mesma, bem como, um trabalho de supervisão e 
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assessoramento por profissional externo. Atentar-se às 

futuras previsões de atendimento e a oferta contínua do 

serviço. 

Carlópolis 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Saldo superior a 30% COM JUSTIFICATIVA aprovada pelo 

CMAS. Houve atraso nos repasses (FEAS/FNAS) 

realizados no final do semestre, sem tempo hábil para a 

utilização antes da prestação de contas, e dificuldade na 

utilização devido a processos licitatórios. 

Centenario do Sul 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Adequar a estrutura física do CREAS que é compartilhado 

com o Órgão Gestor.  Complementar a equipe técnica que 

na ocasião não contava com profissional da Psicologia e a 

Assistente Social atuava como técnica dos serviços e 

coordenadora.                                                                                               

Saldo superior a 30% COM JUSTIFICATIVA aprovada pelo 

CMAS. Houve atraso nos repasses (FEAS/FNAS) 

realizados no final do semestre e sem tempo hábil para 

utilização antes da prestação de contas. 

Córbelia 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 
  

Engenheiro 
Beltrão 

2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Apresentar JUSTIFICATIVA do saldo superior à 30% do 

valor anual repassado. Contudo, verificou-se que o saldo 

se refere a atrasos nos repasses (FEAS/FNAS) realizados 

no final do semestre, sem tempo hábil para utilização 

antes da prestação de contas. 

Fernandes 
Pinheiro 

2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Apresentar JUSTIFICATIVA do saldo superior à 30% do 

valor anual repassado. Contudo, verificou-se que o saldo 

se refere a atrasos nos repasses (FEAS/FNAS) realizados 

no final do semestre, sem tempo hábil para utilização 

antes da prestação de contas. 

Figueira 
 

1º 
SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Apresentar JUSTIFICATIVA do saldo superior à 30% do 

valor anual repassado. Contudo verificou-se que o saldo 

refere-se a atrasos nos repasses (FEAS/FNAS) realizados 

no final do semestre, sem tempo hábil para utilização 

antes da prestação de contas. 
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Guaraniaçu 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

O GOFS considerou a prestação de contas REGULAR, 

apesar do município apresentar saldo superior a 70%, 

SEM JUSTIFIFICATIVA APROVADA e com ressalva do 

CMAS, que contestou o não uso do dinheiro.  O ER 

compreende que deve ocorrer melhoria nas estratégias de 

gestão (complementação da equipe técnica e capacitação 

continuada da mesma, adequação da metodologia do 

PAEFI conforme Orientações técnicas, implementação da 

vigilância socioassistencial e adequação da estrutura 

física). 

Ibema 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Adequar o serviço em suas várias dimensões (equipe 

técnica e estrutura física) conforme normativas vigentes e 

Orientação técnica do serviço/equipamento CREAS. O 

município compartilha o mesmo prédio para 

CRAS/CREAS/ÓRGÃO GESTOR e consequentemente a 

Equipe Técnica para todos os serviços, refletindo no 

atendimento PARCIAL das violações de direitos e 

fragilidade dos acompanhamentos. 

Inajá 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Saldo superior a 50%, COM JUSTIFICATIVA aprovada 

pelo CMAS. Porém, verificou-se que os repasses foram 

realizados no final do semestre, sem tempo hábil para 

utilização antes da prestação de contas.                                                                                                               

Regularizar DIFERENÇA NA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

no valor de R$38,80 referente a tarifas bancárias.                                                                                                                                  

O CMAS aprovou a prestação de contas COM 

RESSALVA e um Plano de Providencias. ENVIAR o 

referido plano. 

Iretama 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Apresentar JUSTIFICATIVA do saldo superior à 30% do 

valor anual repassado. Contudo, verificou-se atrasos nos 

repasses (FEAS/FNAS) realizados no final do semestre.  

Ivaté  2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

O ER aponta dificuldade do município em contratar e efet 

Equipe Técnica, deixando o serviço fragilizado e sem 

coerênvar entre o planejado e o executado. Falta 

entendimento da Gestão quanto a importância de planejar 

o orçamento e os fins do recurso junto a coordenação do 

CREAS, para que o dinheiro gasto e as ações propostas 

sejam mais efetivas. Cumprir o Plano de Implantação; 

adequar a estrutura física.                                              

Saldo superior a 30%, COM JUSTIFICATIVA aprovada 

pelo CMAS. Verificou-se que os repasses foram realizados 

no final do semestre. 
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Jaguapitã 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

O ER aponta fragilidades do município nas diversas 

dimensões do serviço/equipamento como, estrutura física, 

equipe técnica, metodologia aplicada, e no atendimento 

parcial das demandas de violação de direitos. 

Recomendamos adequar-se conforme orientações 

técnicas do CREAS. Atentar-se ao preenchimento da 

previsão de atendimento  para os próximos exercícios, 

tendo em vista que é incoerente atender 70 famílias e 

apenas 02 indivíduos. Enviar Plano de Providências 

aprovado pelo CMAS.  

Luiziana 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Apresentar JUSTIFICATIVA do saldo superior à 30% do 

valor anual repassado. Verificou-se que o saldo se refere a 

atrasos nos repasses (FEAS/FNAS) realizados no final do 

semestre.   

Mamborê  2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Complementar Equipe Técnica conforme a NOB/RH, 

Orientações Técnicas do serviço/equipamento e ID 

CREAS, necessária ao desenvolvimento do 

serviço/atendimentos/acompanhamentos com qualidade.                                                         

Saldo superior a 30% COM JUSTIFICATIVA aprovada pelo 

CMAS. 

Manoel Ribas 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Saldo superior a 30% COM JUSTIFICATIVA aprovada pelo 

CMAS alegando morosidade nos processos licitatórios. O 

ER aponta inadequações do município quanto a 

composição da equipe técnica, a metodologia de trabalho, 

e no atendimento parcial das demandas de violação de 

direitos. Recomendamos adequar-se conforme 

orientações técnicas do serviço/equipamento.   Atentar-se 

ao preenchimento da previsão de atendimento  para os 

próximos exercícios, tendo em vista que o porte do 

CREAS é incompatível com os números apresentados. 

Marilândia do Sul 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

REGULAR 

Complementar Equipe Técnica conforme a NOB/RH, 

Orientações Técnicas do serviço/equipamento e ID 

CREAS, necessária ao desenvolvimento do 

serviço/atendimentos/acompanhamentos com qualidade.    

Nova Londrina 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Investir em capacitação permanente da equipe técnica, 

conforme observações do ER. 
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Nova Santa Rosa 2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Saldo superior a 30% COM JUSTIFICATIVA aprovada pelo 

CMAS.                                          O ER aponta 

inadequação do município nas diversas dimensões do 

serviço/equipamento tais como: estrutura física (prédio 

compartilhado), equipe técnica (reduzida e compartilhada), 

metodologia aplicada, atendimento parcial das demandas 

de violação de direitos (CREAS aberto apenas à tarde). 

Adequar-se conforme as Orientações Técnicas do 

CREAS, NOB/RH e demais normativas vigentes. Atentar-

se ao preenchimento da previsão de atendimento  para os 

próximos exercícios, tendo em vista que é incoerente 

atender 48 famílias e apenas 06 indivíduos.  Apresentar o 

Plano de Regularização solicitado pela DPSE em 2017. 

Três Barras do 
Paraná 

2018 
1º 

SEM. 

FINALIZADA 

COM 

RESSALVAS 

Apresentar JUSTIFICATIVA referente ao saldo que ficou 

acima de 30%.                                                       Adequar 

o serviço/equipamento as Orientações Técnicas do 

CREAS, NOB/RH e demais normativas vigentes, no que 

tange, a estrutura física (prédio compartilhado), equipe 

técnica (reduzida e compartilhada), metodologia aplicada, 

atendimento parcial das demandas de violação de direitos 

(CREAS aberto apenas à tarde), oferta contínua do serviço 

e recurso utilizado no PAEFI. Elaborar Plano de 

Regularização e apresentar ao CMAS  . 

 


